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  AUTO DE  PENHORA E AVALIAÇÃO  

                    

 

 Aos 10 d ias  do mês  de outubro do ano de 2023,  me d i r ig i  ao 

Municíp io  de  Per i  Mir im -  MA,  onde fu i ,  v indo eu ,  Ofic ia l  de  Jus t iça  

Aval iador ,  Ruy Bri to  Sá Fi lho ,  abaixo  ass inado em cumprimento  ao ma ndado 

re t ro ,  passado em favor  d e  Veronica  Lima Jesus ,  contra  VS Brasil Segurança e 

Vigilância EIRELI,  para  pagamento  da  imp ortância  de  R$ 11.803,67, não tendo o  

executado,  no  prazo  legal ,  efe tuado o  pagamento ,  nem garant ido  a  execução,  

depois  de  preenchidas as  formal idades legais  procedi  à  penhora  de 150 ha  

hectares  de terra ,  ao  preço de R$ 2 .500,00 ,  perfazendo um total  de  R$ 

3 .750.000,00,  de terra  l ivres  e  desembaraçad as ,  cu ja  local ização es tá  cont ida 

na  Escr i tura  Pública  ( l imitada ao  poente  com terras  de Conceição,  Serra e  

Ave Maria e  ao nascente  com terras  de Santa Rosa de Pompeu França ) ,  

conforme confrontações  regis t radas  na  matrícula  nº  368,  l ivro  2-C,  f l s .  116,  

datado de 06/03/2015,  insertas  no l ivro  de Registro  Públ ico de Imóveis  de 

Peri  Mirim da Comarca de Bequimão –  MA ,  tudo conforme determinação 

legal, para garantir o total da dívida. Feita assim, a penhora e avaliação, lavro o 

presente, que assino. 

 

 

 

Ruy Brito Sá Filho  

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

 

 

Assinado eletronicamente por: RUY BRITO SA FILHO - Juntado em: 13/10/2023 15:50:58 - 5834901
https://pje.trt16.jus.br/pjekz/validacao/23101315465817300000019987666?instancia=1
Número do processo: 0016033-83.2020.5.16.0005
Número do documento: 23101315465817300000019987666

Fls.: 30


